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~llNISTtRIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) NQ 1156 de 06 de dezembro de 1983 

O Gove rnador do Terr itório Federal do Amapâ ,usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , ítem II , 
do Dec reto-Lei n9 411, de 08 de j ane iro de 1969, c t endo em 
vista o que consta do Processo n9 00-82-07009-1-HI/DCA/BSB/82 , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Retificar o Decre t o (P) n9 0909 ,de 30 de ma10 
de 1982, publicado no Diário Oficial do Território n9 3684 , 
do dia 12 do mesmo mes e ano , que passa a vigorar com a se 
guinte redação . 

- Conceder aposentadoria , de acordo com os artigos 17~ 
ítem li c 178, ctem I , alínea "a", da Lei n9 1711, de 28 de 
outubro de 195 2, com a redação dada pela Lei n9 6 . 481 ,de 05 
de dezembro de 1977 , a LÚCIA NEVES DENIUR , matricula · n9 
2. 258 . 135 , no cargo de Professor de Ens ino de 19 e 29 Gr aus , 
Código ~1- 60 I. B, Classe "B", Referência 4 , do Quadro Perma
nente do Governo deste Ter ritór io , devendo perceber prove~ 
tos correspondente da Classe "C" , Referência 4, de confor 
midade com o artigo 184, item I, da citada Lei nQ 1711/52: 
em face do que dispÕe a Lei n9 6. 701, de 24 de outubro de 
1979 , observado o § 29 do artigo 102, da Constituição Fede 
ral. 

Palácio do Setentrião , em Hacapá , 06 de dezembro de 1983 , 
959 da RepÚblica e 419 da Criação do Território Federa l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTeRIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) NQ 11 66 de 16 de dezembro de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapâ,usando das 

Secretário de Educação e Cu l tura 
Prof~. ANNI E VIANNA DA COSTA 

Secretário de Agricultura 
Dr. LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr . EDMUNDO EVELUI COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr. JOSe CABRAL DE CASTRO 

atribuiç6es que lhe são conferidas pelo art i go 18, Ítem Il , 
do Decreto- Le i n9 411 , de 08 de jane iro de 1969 , e tendo em 
vista os termos do Of í cio número 0538/83-GAB/SEGUP, 

RESOLVE : 

Art . I Q - Designar os douto res AD~IOR DE SOUZA OLIVEI
RA, PAULO ALBERTO DOS SANTOS , PEDRO STÉLIO AYRES DA SILVA, 
RAHIUNDO DOS SANTOS LOPES , NELl1A ROCHA BARBOSA e ALTAHIRA PA 
CHECO DE LUlA, os t rês primeiros, Bacharéis em Direito , os 
dois outros , M6dicos e a Última , Assistente Socia l, para com 
porem o Conselho Penitenciário do Territôrio Federal do Afia 
pá, na condição de memb ros supl entes . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palácio do Setent r ião , em Nacapá , 16 de dezembro de 1983 , 
959 da RepGblica e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1169 de 19 de dezembro de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atr i buições que lhe são conferidas pelo · artigo 18, item II , 
do Decreto-Le i n9 411, de 08 de janeiro rle 1969 , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designa r EDHUNDO EVELIH COELHO,Secretário de 
Segurança Pública do Governo deste Territór io, para exercer 
acumulativamente , em substituição , o ca rgo de Governador do 
Ter ritório Feder a l do Amapá, durant e o impedimento do respec 
tivo titular, nos dias 20 e 21 de dezembro do ano em curso-:-
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Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setentrião , em Hacapá, 19 de dezembro de 1983, 
959 da RepÚblica e 419 da Criação do Te rritório Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

CONVIONIO N9 00 I /83-GTFA/P~ll'l 

TERHO DE CONVlONIO QUE ENTRE SI FAZEN O GOVERNO DO TER
RITÚRIO FEDERAL DO Al'!APÁ E A PREFEITURA ·HUNICli'AL DE HACAPÁ. 

O Governo do Território Federal do Amapá atravês da SE 
CRETARlA DE SEGURANÇA PÚBLICA, doravante designada s imples: 
mente SECUP, neste ato repr esentado pelo Exm9 . Sr. Secretá
rio de Segurança Pública EDHUNDO EVELI~ COELHO e a Prefei
tura Hun ic ipal de Hacapá, ·doravante designada simplesmente 
PREFEITURA, neste ato representada pelo Exm9 . Sr. Prett!ito 
~lunicipal de Macapá HURILO AGOSTINHO PINHEIRO resolvem de 
comwn acordo cel ebrar o presente CONVt::NIO , mediante as cláu 
suJas e condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRINEIRA- DO FUNDM1ENTO LEGAL: O presente CONVÊ
NIO foi celebrado com fulcro no parágrafo ún ico do art. 37, 
do Regulamento do CÓdigo Nacional de Trânsito,aprovado pelo 
Decreto n9 62 . 127 , de 16 de janeiro de 1968 , alterado pelo 
Decreto n9 62 .926, de 28 de junho do mesmo ano, combinado 
com art. 18 , itens XIV e XVIl, da Lei n9 411 , de 08 de ja
nei ro de 1969. 

CLÁUSULA SEGUND~ - DO OBJETO: O objet ivo do presente 
Conv~nio visa gerir a politica do serviço de Transportes Ur 
banos do Municipio de Hacapá, a sinalização da c i dade e em 
especia l os trabalhos tcicnicos de engenhar ia, manutenção e 
perfeito funcionamento do trinsito c tráfego, inclusive 
quanto ao Transporte Urbano do Municipio . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA COORDENAÇÃO - A coordenação Ge
ral dos Trabalhos com r efc rincia ao transporte urbanos fica 
rã a cargo da Prefeitura at ravês da Seção de Permição e Con 
cessão de Transportes e , a Coordenação dos Traba lhos de Si: 
naliznção (ve rtical , horizontal e semafór i ca ) de toda a ct
dade, a cargo da SCCUP atrav~s da Divisão de Atividades Es
pec iais de Trânsito (DAET) do Departamento de Trânsi to 
(DE'l'RAN-AP) . 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES: 

1 - DA SEGUP : 

a) A SEGUP , atravis do Departamento de Trâns ito coloca 
rã seu pc'ssoal Técnico de Engenharia de Trânsito c Sinaliza 
ção à dis pos ição da Prefe itura par" em conjunto com à Seção 

de Permi ssão e Concessão de Transport es, efetuarem os traba 
lhos de implantação do projeto de engenharia, sinalização,ma 
nutenção e perfeito funcionamento do Trânsito e tráfego de 
transportes em ge.ral e em especial Transporte Urb·anos do Hu 
nlClplO. 

b) A frequincia do pessoal do DETRAN deverá ·ser encami 
nhada, mensalmente à Direção Geral daque l e Orgão ,através de 
ofício e em data pelo Engenheiro Chefe da Divisão de Ativi 
dades Espec i ais de Trâns i to (DAET) . 

c) A SEGUP colocará junto à PREFEITURA material perma~ 
nente para o efetivo func ionamento da Divisão de Atividades 
Especiais de Trânsito , inclusive dois (2) ,veículos que fa 
rão os servi ços das partes convenentes , cuja_ manutenção fi 
cara a cargo da PREFEITURA e o abastecimento a cargo da SEGUP. 

d) O material para o serviço de sinalização ficará a 
cargo da SEGUP at ravês de DETRAN , no que se refere a aquisi:_ 
çao . 

e) O material de consumo para expediente, desenhos e 
outras atividades, utilizados pe lo pessoal da Divisão de 
Atividades Especiais de Trinsito. 

DAET, será de responsabi lidade da SEGUP, através do 
DETRAN. 

li - DA PREFEITURA 

a) A PREFEITURA colocará junto à sua Seção de Permissão 
e Concessão de Transportes o pessoal necessário para funcio 
namento dos trabalhos , em conjunto com a SEGUP. -

b) A PREFEITURA manterá na sua Seção de Permissão e 
Concessão de Transportes o material permanente já existente 
e adquirirá mais alguns se necessár io for , inclusive veícu
los, já estando fazendo !)arte do seu acervo uma KOMBI e uma 
Hotocicl eta, ambas para o serviço de fiscalização . 

c) Tratando-se de projeto de iniciativa da PREFEITURA, 
que se refira a mudança de sinalização do trânsito, a tinta 
para sinalização horizontal será de responsabilidade da 
PREFEITURA, no que diz r espe ito ã aquisição. 

d) O material de consumo para expediente, desenho e ou 
tras atividades utilizadas pelo pessoal da Seção de Permi s~ 
sao e Concessão de Transportes ficará a cargo da PREfEITURA. 

e) A PREFEITURA cederá o Prédio para o func ionamento 
em conjunto das Divi sões de Atividades Especia i s de Trânsi
to do DETRAN/AP e da Seção de Permissão e Concessão de 
Transportes, permanecendo todavia fazendo parte int egrante 
do seu patrim~nio, devendo, ainda manti-lo em perfeito esta 
ào de habitabilidade e uso . 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIG~NCIA: O presente CONVENTO se
rã po r tempo indete~minado passando a vigir na data de sua 
assinatura c poderá ser r esc indido por interesse das partes 
convenentes a qualquer tempo , antes da conclusão do Proj eto 
de Transportes Urbanos ou quando de sua total implantação e 
poderá continuar se assim o desejar as partes . 

CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES: O presente CONVÊNIO 
pode rá se r alterado através do TERHO ADITIVO, para cumpr i
mento das obrigaçÕes nele contidas ou outras de Conveni~n
cia das partes convenentes . 
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CLÁUSULA S(Tl~!A - DA RESCI SÃO: A inobse rvânc ia de qua.!_ 
quer das Cláu su la s ou obrigaçaes do presente Conv~nio , acar 
r etar a a sua imediata r esc isio, independentemente de açao 
judicial ou ext raj ud icial . 

CLÁUSULA OI TAVA - DO FORO: Para dirim ir event ua i s 
trovérsias des t e CONV~N[O a s partes convcnentes elegem 
Foro da CO'!ARCA DE ~!ACAPÁ , r enunciando qualque r outro , 
mais previ l eg i ado que seja . 

co n
o 

por 

E, por ass im est a r em as par te s de comwn acordo , f i rmam 
o pre sente instrumento em c inco vi as de igua l teor c forma , 
para um só efeito , na presença de duas (2) , testemunhas que 
também ass inam. 

~lacapá-AP , 12 de Dezembro de 1983 . 

ED~IUNDO EVEL Hl COELHO 
Sec retário de Segurança Púb l ica 

~IURILO AGOSTINHO PI~HElRO 
Prefe ito Municipal de Macapá 

TESTE~lU~HAS: llegiveis 

mNISTÉRIO DA I NDÚSTRIA E DO CO~lÉRCIO 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A'!APÁ 

JU:-<TA C0:1ERC1AL DO TERRlTÓRlO FEDERAL DO AHAPÃ 

DOCUMENTOS DEFERI DOS 

Et-1 NOV E~!BRO DE I . 983 

F IR/IAS INDIVIDUAIS 

1. 14 7/83 - B. J . SILVA . .. .......... .... .. . 
Sede : Rua Pa raná - 886 
Santa Ri t a - >lacapá-AI' 

1.1 27/83 - JOSÉ ALFAI A BATISTA FILHO ..... . 
Sede: Av . Desidério Antonio Coe 
I ho - 927 
Trem - 'lacap<Í-AP 

1. 090/83 - ~1. VILHENA BATISTA ........... . . 

1.1 59/63 

Sede : Av . Tembes - 836 
Ru rit i za l - Macapá-AP 

P. F. TRI;<~DADE ................ . 
Sede : Av . :tanoel SarmenLo - s/n 
Central - Ca l çoene-AP 

1.1 68/83 - J OÃO DAL~!ACIO VIEGAS .......... . 
Sede : Rua El ieze r Levy - 33 
Santa Inês - Nacapá-1\P 

1. 178/83 - J . F. C. OLIVEIRA ............ .. 
Sede : Vila de Lourenço - s / n 
Rural - Calçoene- AP 

1.179/63 - D. ~ . V. PAIVA .......... ..... . . 
Sede : Av . Duque de Caxias - 397 
Central - Hacapá- AP 

1.149/83 - '1. ~ . c. Ll~ ................. . 
Sede : Rua Odila rdo Si lva - 1612 
Central - Macapá-AP 

1. 190/83 - L. A. Si\.'HARE~\. ............... . 
Sede: ,\v . Oiogenes Si lva-1666-
Sala 4 
Buri tizal - Macapá- AP 

1.201 /83 - N. G. F. BARBOSA .............. . 
Sede : Av .llras ília- 21l, - Quad ra C 
Santana - Macapá- AP 

1 . 2 1 9 I 6 3 - o. p . L ut<\ .................... . 
Sede : Rua Cind ido Mendes - 1429 
Centra l - ~acapi-AP 

1. 204/83 - J . E. BATISTA ................. . 
Sede : Rua Guanabara - 8 14 
Pacova l - ~\acapá-AP 

1. 209/83 - R. J . DE CARVALHO ........ .... .. 
Sede : Av . Guaran i - 884 
Buritizal - Macapá-AP 

16 1 000294 2 o 

16 I 0002943 8 

16 1 0002944 6 

16 1 0002945 4 

16 1 000294 6 2 

16 1 0002947 1 

16 1 0002948 9 

16 1 0002949 7 

16 1 0002950 1 

16 1 000295 1 9 

16 1 0002952 7 

16 1 0002953 5 

16 1 0002954 3 

1. 215/83 - F. PACHECO ...... ...... ........ . 
Sede : Av. Guanabara - 407 
Pacoval - Nacapá- AP 

1. 217/83 - ANTON IO PERElRA DA SILVA ...... . 
Sede : Av . Sa lvador Diniz - 696 
Santana - Macapá-AP 

1. 220/83 - I. R. DE AL~IEIDA .............. . 
Sede : Rua Leopoldo Machado-2077 
Cent ra l - ~\a capá-AP 

1. 222/83 - L. A. E SILVA ..... ...... . ... .. . 
Sede : Rua Professo r Tos tes-3083 
Buri tiza l - Ma cap<Í-AP 

1. 224/83 - SEBASTIÃO FREITAS DE BARROS .... 
Sede : Av . José de Anchieta - 948 
SanLana - Macapá-AP 

1. 232/83 - ALVA RO S. DA SILVA ............ . 
Sede : Av . Henrique Ga lúcio- 214 
Ccnt r a l - ~lacapá-AP 

DELEGACIA DO IllDF NO A..'!APÁ 

16 1 0002955 1 

16 1 0002956 o 

16 1 0002957 8 

16 1 0002958 6 

16 1 0002959 4 

16 1 0002960 8 

RESmiO DO EDITAL N9 003/83- DE/ AP 

A Comi ssão de Li citação do INSTITUTO BRASILEIRO DE DE 
SENVOLVI~IENTO FLORESTAL-IBDF, designada pela Ordem de ServT 
çc n9 05/83- DE/AP, de 16 de março de 1983 , do Sr . Delegado 
I EDF no Amapá , leva ao conhecimento dos interessados que fa 
rã rea l izar no dia 07 ele janeiro de 1963 , às 10 :00 (DEZ) ho 
ras , na sala de reuniaes da Delegacia do IBDF , localizada i 
rua Hamilton Silva , 1570 , nesta c idade TO~UillA DE PREÇOS pa 
ra pres taçaes de serviços de VIG IA E LI MPEZA. -

Macapá , 19 de dezembro de 1983 . 

LAÉRCIO AIRES DOS S~NTOS 
Engenhei ro Florestal 

Delegado Estadual do IBDF/AP 

MINISTtRIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO PROJETO RONDON 

CONVENTO N9 039/63-PROG . 

TEitHO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBW\ O GOVERNO DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO A}!APÃ, A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOL 
VT>IENTO DA ~'IAZÔNIA, A UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE 
JANEIRO , A PREFEITURA :·tUNICIPAL DE ~!ACAPÁ E A FUNDAÇÃO PRO 
JETO RONDON , VISANDO O FUNCIONA}\ENTO DO CA.'\PUS AVANÇADO DO 
MIA PÁ . 

Aos dois dias do mês de dezembro do ano de um mil nove 
centos e oi t enta e três (1983), na c idade de :-tacapá , o GOVER 
NO DO TERRITóRIO FEDERAL DO A}!APÁ, doravante denominado CO 
VERNO, nes t e ato repre sentado pe l o Exm9 Sr . Governador, sr-:
ANNIBAL BARCELLOS, a SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVHIENTO DA 
A~l.\ZÕNIA, doravante denominada SUD~'l, neste ato rep resenta
da pelo seu Superintendente , Sr. ELIAS SEFFER, a UNIVERSIDA 
DE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANE IRO, doravante denominada UNI 
VERSIDADE, nes t e ato rep resentada pelo Hagnífico Reitor:
Prof . FAUSTO AlTA CAl, a PREFEITURA HUNICIPAL DE ~!ACAPÁ, do 
ravan t e denominada PREFEITURA, neste ato r ep resentada pelo 
Exm9 Sr . Prefe ito Nunícipal , Dr . NURILO AGOSTINHO P!:'<HEIRO 
e a FUNDAÇÃO PROJETO RONDON, doravan te denominada PROJETO 
RO~DON, neste a t o re presentada por sua P res idente ,Prof~ . ~~ 

RIA~\ LEVY CARDOSO NOREIRA , resolvem ce l ebrar o presente CON 
VENTO , median te a observânc ia das seguintes CLÁUSULAS c con 
dições : 

CLÁUSULA PRI'1E1RA 

O presente CONV~NIO obj etiva mante r as condiçÕes de fun 
cionamento da área de atuação da UNIVERSIDADE no Território 
Fede r a 1 do Amapá , com sede na C idade de ~\a capá , denominada 
Campus Avançado do A..napá e cons iderada como >.Jma das moda li 
dades de estimulo ao seu sistema integrado de ensino ,pesqui_ 
sa c extensão . 

PARÁGRAFO ÚNICO. O presente CONVÊNIO, durante sua v1 
g~ncia , poderá ter a par ticipação de out ras Ins tituiçÕes de 
Ensino Superior , mediante consenso das entidades ora conve 
nentes , através de Convênios paralelos ou Te rmos Aditivos 
ao presente, que visem a integraçio das mesma s aos traba lhos 
do Campus Avançado do Amapá . 
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CLÁUSULA SEGUNDA - Compete ao PROJETO RONDON : 

I - participar , j untamente com a UNIVERSIDADE , o GOVER 
NO , a PREFEITURA , a SUDAH c a comun idade , da elaboração dã 
Programação Anual do Campus Avançado do Amapá , visando ã i n 
tegração das ações nele desenvo lvidas aos planos , programas 
e projetos dos órgãos de desenvolvimento; 

II - assumi r a responsabilidade pelos estag i ár i os , em 
caso de acidente que re su lte em invalidez permanente ou mor 
te , confo rme condições cons tantes de apól i ce de segur o subs 
crita pe l o PROJETO RONDON, para esse f im; 

III - a companhar c avaliar , na forma da l eg is l ação vi 
gente , as at ividades do Campus Avançado do Amapá , em conju;! 
to com a UNIVERSIDADE e Órgãos envolv idos , de mod o a ve r ifT 
car a coerência do trabalho executado f rente aos aspectos 
concei tuais - operacionais propostos , visando as açÕes cor 
rctivas que se fiz e r em necessárias; 

IV - promover a divulgação do Campus Avançado e de suas 
potencialidades , junto ãs Insti t uiçÕes de Ensino Superior e 
aos órgãos pÚblicos ou en tidades pr ivadas , bem como , de sua 
área de a tuação , a f im de despe r ta r seus inte resses c ·pa r t! 
cipaçoes ; 

V- articular- se com Órgãos governamentais e pr ivados, 
visando abr i r novas opo rtunidades de programação e financia 
menta pa r a o Campus Avançado do Amapá ; 

VI - apoiar , através de sua Coordenação Estadual, o 
tre inamento básico r ea lizado na UNIVERSIDADE; 

VII - r esponsabi l izar-se pe l a programação , coor denação 
e execução das atividaaes relacionadas ao transporte, r ema 
nejo e manut enção das equipes constituídas pela UNIVERSIDA~ 
DE; 

VIII - conceder moradia na área do Campus ou , 
da mesma, aluga r imóvel res idencia l para o Diretor 
o Admin i strador do Campus Avançado do Amapá , desde 
mesmos sejam do quadro da UN I VERSIDADE: 

na falta 
Ge r a l e 
que os 

a) se o Diretor Gera l e/ou Admi ni strador , à época da 
designação , já residir ou es tiver fixado na á r ea de l ocali 
zação do Campus Avançado do Amapá não fará jus ao benefíci~ 
a que se refer e este item , mesmo que faça parte do quadro de 
pessoal da UNIVERSI DADE; 

b) em qualque r hipó tese , não corre r ão por conta do PRO 
JETO RONDON as despesas :elativas à água , l uz , telefone e 
ou tras decorrentes da utilização do imóve l , ou da res idência 
ofici a l pelos se rvidores a que se r efer e es t e item; 

IX - conceder passagens de ida e vo l ta pa ra o Di retor 
Gera l, o Diretor Adjunto e o Administrador do Campus Avança 
do do Amapá , assim como aos seus dependentes ,devidamente re 
conhec idos em assentamen to func i onais , ao início c términ~ 
de suas gestões, desde que à época da designação , não r esi 
dissem na área de l ocalização do Campus Avançado do Amapá ;-

X - conceder passagens de r etor no a origem e volta ao 
Campus Avançado do Amapá, para o Diret or Geral , o Diretor 
Adjunto e o Adm i nistrador c seus dependentes , em caso de gr~ 
ve doença . Para i sso , faz-se necessá r io expressa auto r iza 
cão do PROJ ETO RONDON em so lic itação devidamente justifica~ 
da . Os casos omi ssos serão resolvidos de comum acordo entre 
o PROJETO RONDON e a UNIVERSIDADE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Compete ao GOVERNO: 

I - solicitar o assesso ramento da UNIVERSIDADE na e la 
boração, execução e avaliação de programas e projetos p r i~ 
ritários em seus dife rentes níve is de administração; 

II - dar continuidade a a locação de recursos de custeio 
des t inados à manu tenção do Campus Avançado do Amapá. Estes 
r ecursos serão libe rados ao PROJETO RONDON, através de Ter 
mos Ad i tivos e , seus vale res monetários, se rão corr igidos 
anualmente ; 

III - es timula r a fixação dos profiss i onais formados 
pela UNIVERSIDADE , na á r ea geo-políti ca do Terrritório; 

CLÁUSULA QUARTA - Compe t e ã PREFEITURA: 

I - co l aborar com o Campus Avançado do Amapá na elabo 
ração, execução e avaliação dos programas, p rojetos e ativi 
dades de seu interesse; 

Il - efetuar , através de oficinas pr6prias (de seus di 

ferenLcs n1ve1s de adminis tração) , ou de tercciros,ser viços 
de manutenção c recuperação de veículos pertencentes ao Cam 
pus Avançado do Amapá; bem com:> , o forneci.mcnto de combustT 
ve l c lubrificantes necessári os aos t r abalhos ; 

I II - fornece r c assumir a responsabi l idades adminis 
trativa e os encargos sociais ?Orventura decorrent es ,dos r~ 
cursos humanos necessá r ios aos trabalhos programados pela 
UNIVERSIDADE, desde que tenham receb ido sua aprovaçao pr~ 

via; 

I V- preve r, de aco rdo com as suas disponibi lidades or 
çamentár i as , recursos a se rem ap l icados pela UNI VERSI DADE: 
através do Campus Avançado do Amapá, na execução de progr~ 
mas , projetos e atividades de seu interesse , na .:i rca de atua 
ção do mesmo : 

V - atender as necessidades de conservação do prédio 
que serve a sede ao Campus Avançado do Amapá,realizando no 
mesmo as rpfonn:~s 'I'"' SI' fizerem necessárias. 

CLAUSULA QUINTA - Compete ã UNIVERSIDADE 

I - e labora r , executar, supervisionar , a companhar e ava 
lia r a prog r amação do Campus Avançado do Amapá , at ravés do 
Coo rdenador do GRUPO DE TRABALHO UNIVERS ITÁRIO (GTU) , supe r 
vis i onado pel o DECANATO DE EXTENSÃO, com a parti c i paçâo dÕ 
GOVERNO , da PREFEITURA, da SUDA)l e do PROJ ETO RONDON ; 

II - compat ibilizar o planejamento dos trabalhos a se
r em desenvolvidos pelo Campus Avançado do Amapá com o dos 
Orgãos Fede rais , Territoriais c ~unicipais que atuam na 
área; 

III - designa r o COORDENADOR DO GTU, cscoi hiio dentre 
os professor es que integram o quadro da UNIVER~;IDADE ; 

IV - assessorar o GOVERNO e a PREFEITURA , sem Ônus pa
ra a UNIVERSIDADE, nos projetos, pr ogramas c at ividades , li 
gados às suas áreas de estudos , quando for solic i.tado atra~ 
vés do Campus Avançado do Amapi ; 

V - cr iar condiçÕes de imFlantação de Estágios , na for 
ma estabe l ecida pel o Decr eto n9 87 . 487/82 , de m~tuo acordo 
com o GOVERNO , PREFEITURA c PROJETO RONDON , no sen tido de 
rec íproco inte resse de aprendizagem ou t reinamento dos uni
versitár i os e do atend imento aos serv iços do Território ; 

VI - compatibiliza r os currículos escolares com os pro 
j etos e atividades a serem desenvo l vidos no Campus Avançad~ 
do Amapá ; 

VII - promover a parttctpação de Ins tituiçÕes de Ensi
no Superior , P~blica ou Privada , nos trabalhos do Campus A
vançado do Amapá , visando a comp l ementação de suas areas de 
atuação em aLendimento às necessidades do GOVERNO; 

VIII - apresenta r ao PROJETO RONDON para conhecimento 
e análise , a documentação do Campus .~vançado referente a (o) : 

a) plane j amento anua l 

b) re latõrios operacionais da execução de projetos e a t! 
v idades 

c) ava l i ação dos traba l hos 

d) outras informaçÕes que resultarem no melhor alcance 
dos obj et ivos; 

IX - apresentar ao PROJETO RONDON para aprovação : 

a) orçamento anual do Campus Avançado do Amapá 

b) pr estação de contas do Campus Avançado do Amapá; 

X - tornar conhecidos no Território , com a fina lidade 
de colaboração à Comunidade , os resultados de pcsquisa ,estu 
dos c at ividades desenvolvidas no Campus Avançado do Amapá; 

XI - participar do desenvo lviment o de uma política de 
formação de técnicos de níve l médio para a região ; 

XII - atender às despesas, que possa~ vir a surgir com 
ajuda de custos , diárias e passagens a que faça j ~s o pes -
soa l do co rpo docente e ticnico que se deslocar para o Com 
pus Avançado do Amapá por necessidade de serviço da UNIVER:::: 
SIDADE , desde que as mesmas não sejarn r essarcidas po r outro 
6rgão convenente; 

XIl l - assegurar a participação da comunidade na elabo 
ração , execução e avaliação das atividades do Campus Avanç~ 
do; 
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XIV - selecionar as equipes que se dest inam ao Cmnpus 
e estabelecer uma sis temática de treinamento que assegure o 
seu desempe nho nos trabalhos do Campus Avançado; 

XV - atualizar e fazer cumprir o Regimento Interno do 
Campus Avançado . 

CLÁUSULA SEXTA - Compete â SUDAN : 

r - estender ao Campu5 Avan.;aJo C:ü Amapá os compromis
sos assumidos com o PROJETO RONDON atr:avés do Pr:otocolo de 
Intenç~cs com este celebrado em julho de 1980 ; 

II - os compromissos programáticos , orçamentar1os c fi 
nanceiros decorrentes do iLcm anterior ser~o objeto de pro
pos t as c projetos específicos , a serem aprovados atravis de 
instrumentosjuridicos ou meios administrativos apropriados-

CLÁUSULA S~Tl}~ - Dos Bens MÓveis e lmóveis : 

Os bens move1s e i móveis utilizados par.:1 o func ionamen 
Lo normal do Campus Avançado do Amapá, cujas aquis i çÕes te': 
nham s i do efetuadas mediante recursos do PROJETO RONDON , ou 
doados ao mesmo , farão parte in tegrante do respectivo patri 
mon1o . 

19 - Os bens adquiridos median te recursos da UNIVER
SlllADE, SUDA~I e GOVERNO (em seus diferen t es níve i s de admi
nistração), c que sejam uti l izados pelo C.Jmpus Avançado do 
Amapá , serão de propriedade das reteridas partes , i ntegran 
do os respectivos patrimônios ou de acordo com o que d ispu': 
ser o projeto a se r execu Lado . 

§ 2'! - Os equiva111cntos c mater i ais pe rmanentes adqu i r i 
das com recursos transferidos pelo PROJ ETO RONDON , qualquer 
que seja sua origem, dever~o ser classificados de acordo com 
su.1s normas . 

§ 39 - Durante a v1gcncia deste CONV~NIO , todos os bens 
a que se r efere a presente cl<Íusula e seu § 19 ficam cedi -
das em comodato à UNIVERSIDADE , que se respons ab i lizará pc 
la guarda do mesmo . -

CLÁUSULA OITAVA - Das atividades administrativas : 

A supe rvi são administrativa do Campus Avançado do Ama
pá f icará a cargo da UNIVERS LDADE FEDERAL RURAL DO R [Q DE 
.JA:-JETRO c será executado po r servidores integrante s do res
pectivo quadro ou tabela , para isso expressamente designa -
dos nos Lermos das Cláusulas seguintes : 

CLfÍ,USULA NONA - Do Pessoal : 

A estrutura de pessoa l que irá executar as atividades 
de Direção e apoio no Campus Avançado do Amapá, s e rá a se -
guintc : 

1 - Diretor Geral 

li - Diretor Adjunto 

III - Administrador 

IV - Serviçais 

§ 19 - A UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JA~IRO 

designará serv i do res de seu quadro ou tabela de pessoal pa 
ra exe r cerem as funções estabelec idas nos itens 1 , li e III 
des ta Cláusula . A função de Dire tor Geral , no entanto , so -
mente será comet ida a servidores que integrem o r espectivo 
corpo docente . 

§ 29 - Os serv idor es designados para exercerem as fun
çÕes prev i stas nos i t ens I , II e lii desta Cláusula farão 
j us a uma ajuda de custos a se r estabelecida e paga pela UNI 
VCRSIDADE, de comum acordo com o PROJETO RONDON . O l'ROJETÕ 
RONDON repassará â UNIVERSIDAD~ . sob o título contábil de 
"auxilio", os recursos financeiros necessários ao pagamento 
destas ajudas de custos , neles já inc lu idos os respectivos 
encargos socia i s . 

§ JQ - por decorri ncia do present e convi nio e nos ter
mos de ~ua Cl áusu l a Décima Primeira, a PR EFEITURA contrata
rá na prÕpria área de localização do Campus , o pessoal ncces 
sário à execução das ativ i dades a que se refere o item IV 
desta Cláusula . Estes contratos não acarretarão qua l quer v in 
culo emp regatÍcio com a UNIVERSIDADE ou com o PROJETO RON = 
DON . Es te Ültimo , no entanto , fará à PREFElTURA o r epasse 
dos recursos necessários pa'3 es t e fim, já inc lu ídos os en 
ca rgos sociais . Nestes contratos deve rão ser obedecidos ni 
vc is salariais e quantiLativos estabelecidos pelo PROJETÕ 
RONDON . 

CLÁUSULA DÉCU~ 

As obrigaçÕes entre o PROJETO RONDON e os titul.Jres 
dos ca rgos de direção c administração do Campus Avançado do 
Amapá, designados pela UNI VERSIDADE , são os estipulados no 
presente aco rdo, não se aplicando no caso portanto , as d is 
posições constantes da Por ta r i a n9 157 , de 11 de março de 
1980 , do Pres idente da Fundação Pr ojeto Rondon. 

CLÁUSULA DÉCl~~ PRIMEiRA - Dos Recursos e da Prestação 
de Con t as 

Os recursos financeiros necessários ao funcionamento 
do Campus Avançade> do Amapá , de responsab ilidade do PROJETO 
RONDON, se rão alocados pelo mesmo , apõs a aprovação do Pla
no de Trabalho apr esentado pe la UNIVERS IDADE . 

§ 19 - As prestações de contas relativas aos recursos 
repassados ao Campus Jl.vançado do Amapá, nos t ermos deste CON 
VÊNIO, obede cerão às normas estabe l ecidas para esse fim , P! 
lo PROJETO RONDON . 

§ 29 - As despesas do Campus Avançado do Amapá devem -
se pautar, r i gorosamente , dentro dos recursos liberados pe
l o PROJETO RONDON . Qualquer despesa-excedente, realizada 
sem sua autor ização prév i a , será de responsabilidade do or
denador das despesas . 

§ 39 - Fica facultado ao PROJETO RONDON , a qua lque r e
poca, a realização de levantament os da :ituação pa trimonial 
e finance"ira do Campus Avançado do Arnapa . 

§ 49 - Os CONVÊNIOS , a justes ou contratos ce l eb rados 
com terceiros e que resultem em re passe de meios ã UNIVERS! 
DADE, para desenvolvimento da programação do Campu~ · Avança
do do Amapá , deverão ter necessariamente a in ter veniinciado 
PROJETO RONDON . 

CLÁUSULA DÉC I~~ SEGUNDA - Da Sede e Jurisdição 

A sede para funcionamento do Campus Avançado do Amapá 
está localizada na cidade de Hacapá e a sua área de Lnfl uê~ 
cia se estenderá progressivamente, equacionadas às poss i bi
lidades e necessidades das partes convenen t es . 

CLÁUSULA DÉCI~~ TERCEIRA - Da Rescisão 

O presen t e CONVÊNIO poderá ser rescind ido de comum a -
cardo entre as partes convenen tes mediante avi so privio de 
06 (seis) meses , por inadimplemento de qualquer das obriga
ç~es assumidas ou pela supe rveniência da norma legal que o 
torne incxequ ivcl . 

CLJI,USULA DÉCU~ QUARTA - Do Aditamento 

As a lterações ou revisões do s obj e tivos e obrigações 
estabelec ida s neste CONVÊNIO deverão ser fo rmalizadosmcdian 
te a l av ratur a de Te r mos Ad itivos . 

CLÁUS ULA DÉCI~~ QUINTA - Do Prazo 

O presente CONVÊNIO vigorará pelo prazo de OS (cinco) 
anos , a contar da data de sua assinatura, podendo ser pror
rogado a critério das par tes convenen tes . 

CLÁUSULA DÉCHIA SEXTA - Do Foro 

Fica elei t o o Foro da cidade de Nacapá , Território Fe
de r al do ffinapá , para dirimi r toda e qualquer dúv ida oriunda 
do pres ente acordo . 

E, por assim estarem de acordo foi lavrado o 
termo que, depois de lido c achado conforme , vai 
pelas partes em 06 (seis) vias de igual teor, na 
das t estemunhas abaixo, que também o subs crevem . 

presente 
assinado 
presença 

Hacapá- AP , 02 de dezembro de 1983 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador do TerritÕrio 

Federal do Amapá 

ELIAS SEFFER 
Superintendente da SUDAl>! 

FAUSTO AlTA CAI 
Re i t or da Universidade 

Fede r al Rural do RJ 

HURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Muni cipal de Nacapá 

HYRIAH LEVY ~lOREIRA CARDOSO 
Pres idente da Fundação Proj eto Rond on 

TESTEMUNl!AS: llegí v eis 
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PROCURADORIA GERAL 

TERNO ADITIVO 

PRI~ffilRO ( 19) TERNO ADI TIVO AO CONVENIO N9 039/83-PROG , 
QUE ENTRE SI CELEBRA}! O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHA 
PÁ , A SUPERINTENDRNCI A DO DESENVOLVl~IENTO DA M~ZONIA, A UNI 
VERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, A PREFEITURA ~illNI 
CI PAL DE ~~CAPÁ E A FUNDAÇÃO PROJETO RONDON, VISANDO O FUN~ 
CIONA}IENTO DO CM!PUS AVANÇADO DO M~PÁ. 

Aos treze ( 13) dias do mês de dezembro do ano de hum mi 1 
novecentos e oi~enta e t rês ( 1983) , na cidade de Macapi , o 
Governo do Território Federal do Amapá , doravante denominado 
GOVERNO, neste ato representado pelo Excelentíss imo Senhor 
Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS ,a Seperintendênc i a do De se:;_ 
vo l vimento da Amazônia , doravante denominada SUDAH,neste a t o 
represent ada pelo seu Super intendente, Senhor ELIAS SEFFER, a 
Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, doravant e deno 
minada UNI VERSIDADE , neste a t o represen tada pelo Hagní fico 
Reitor, ProfessÓr FAUSTO AlTA GAI, a Prefeitura Muni cipal de 
Hacapi, doravante denominada PREFEITURA, nes t e ato represen
tada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Mun icipal , Dr. ~RI 
LO AGOSTINHO PINHEIRO e a FUNDAÇÃO PROJETO RONDON, doravan~ 
te denominada PROJETO RONDON, nes t e ato representada po r sua 
Presidente , Profe ssor a MYRIA}I LEVY CARDOSO MOREIRA, resol vem ce
~eb.rar o presente Convênio ,median te a observância das segui n -
t es Cláusu las e cond ições : 

CLÁUSULA PRI~IEIRA: Pelo presente Te r mo Aditivo e de 
acordo com o disposto na Cláusu l a Terceira item 11 do Convê
nio ora aditado , o GOVERNO libera em favor da UNIVERSIDADE,a 
importância de Cr$ 9 .000 . 000 ,00 (nove mi l hÕes de .cruzeiros) , 
que correrá à conta do fundo de Participação dos Estados,Dis 
tr ito Federal e Terr i tórios , Programa 04 150881 .648, Natureza 
da Despesa 3.1. 3. 2. 00 , consoante Nota de Empenho n9 9810,emi_ 
t ida em 13 de dezembro de 1983 . 

CLÁUSULA SEGUNDA: O r ecurso des t i nado pelo presente Ter 
mo Aditivo , será liberado de uma só parcela , após a assinatu 
r a e publicação deste i nstrumento no Dii r io Oficial deste 
Território . 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais Cláu 
sulas e condiçÕes pactuadas no inst rumento princ ipal, 
aditado . 

ora 

E, por estarem a ssim j ustos e convencionados , ass inam o 
presente i nstr umento, em seis (06) vias de igual teor e for
ma , para o mesmo fim de direi t o, , na presença de duas (02) 
testemunhas . 

Maca pá (AP), 13 de dez embro de 1983 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador do Amapá 

FAUSTO AlTA GAI 
Reitor da UFRRJ 

HYRIM! LEVY CARDOSO MOREIRA 
Pres idente PROJETO RONDON 

EL IAS SEFFER 
Superintendente SUDAM 

~illRILO AGOSTINHO PINHEI RO 
Prefeiro Hunicipal de Hacapá 

TESTE~illNHAS : Ilegíveis 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA}IENTO DE ~~CAPÁ 

EDITAL DE PRAÇA , Cml PRAZO DE 20 DIAS. 

O Doutor Juiz do Trabalho , President e da Junta de Con
ci liação e Jul gamento de Hacapá. 

Faz saber a todos quantos o presente Edital virem, ou 
dele not í c ia tiverem que , no dia 31 de janeiro de 1984 , às 
12:00 horas , na sede desta Junta , à Av. Duque de Caxias S/N, 
se rão levados a público pregão de venda e arrematação , a 
quem oferecer o maior lance s/avaliação os bens penhorados 
na execução movida por Raimunda Coimbra dos Santos , contra 
José Raimundo dos Santos, bens esses encont rados no depô-

sito desta Justiça e que sao os seguintes: Um sofá e duas 
poltronas es t ilo co l onial, cor a l aranjada , em regular esta 
do , os quais são ava liados em Cr$ 100 . 000 , 00 (cem mil cru
zeiros) . 

Quem pretende r arrematar di t os bens deve rá comparecer 
no dia , hora e local acima mencionados, ficando ciente de 
que deverá garantir o lance com o sinal correspondente a 
207. (vinte por cento) de seu va lor. E, para que chegue ao 
conheci':lento dos inte ressados, é passado o presente Edital, 
que sera publ i cado no "Diário da Justiça" e afixado no lu
gar de costume , na sede de s t a JuntaJ de Macapá , 14 de dezem 
bro de 1983. Eu, (Rdo Paulo Viei ra Borges) Of. de Justiça 
Avaliador dati l ografei . E eu , ( Eu t on Ramos) Diretor de Se
cretaria, subscrevo . 

GEORGENOR DE SOUZA FRANCO FILHO 
Juiz de Dir e ito 

CARTÓRIO DE REGISTROS PÚBLI COS 

PROCLM~S DE CASA}!ENTO 

O Of i c ia l do Registro Civil da Comarca de Hacapá , Ter 
r itório Federal do Amapi , República Federativa do Brasil ~ 
fa z saber que pretendem casar : GILSON JOSC DA SILVA e ~~
RIA JOS~ LI NS DE OLIVEIRA. 

El e é filho de José An~on io da Silva e de Sec ilia Pe
reira da Silva . 

Ela é filha de Cícero Lins de Oliveira e àe Mailde Ber 
nardino de Sena. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os i ni
ba de casar, um com o out ro, acuse-o na forma da Lei. 

Hacapá, 20 de dezembro de 1983 . 

ZUÍLA J UCÁ DE J UCÁ ARAÚJO 
Escrevente Autorizada 

CARTÓRIO DE REGISTROS PÚBLICOS 

PROCLM~S DE CASMIENTO 

O Oficial do Registro Civ il da Comarca de Hacapá , Ter
ri tó r io Federa l do Amapá, RepÚblica Federativa do Brasil 
faz saber que pretendem casar : CARLOS JOS~ DOS SANTOS FILHÔ 
e ~lAR I LIA LACERDA DE ~TTOS . 

Ele é filho de Carlos José dos Santos e de Haria Alzi
ra Espindola dos Santos . 

Ela é filha de Renato Americo de Hattos e de Haria La 
cerda de ~1attos . 

Quem soube r de qua l quer impedimento l egal que os iniba 
de casar , um com o outro , acuse- o na fo rma da Lei . 

Macapi , 13 de dezembro de 1983. 

ZUÍLA JUCÁ DE J UCÁ ARAÚJO 
Escrevente Autorizada 

CARTÓRIO DO REGI STRO PÚBLICO 

PROCLM~ DE CASANENTO 

O Oficia l do Registro Civi l de Casamentos e óbitos de 
Vila ~laia , Santana , Comarca de Hacapá, T. F. do Amapá , Repú 
blica Fede ra t iva do Brasil, faz saber que pretendem casar~ · 
ALDO Jose DE OLIVEIRA BARBOSA e LÍDIA ~L\RIA AGUIAR DE CAR
VALHO. 

Ele é filho de Alfredo da Silva Barbosa e Daise de Oli 
veira Barbosa. 

Ela é filha de Antenor Fróes de Carvalho e Líd ia Lúcia 
Aguiar de Carvalho. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com outro, acuse-o na f orma da Lei. 

Vila Haia, Santana, 16 ele dezemb ro de 1.983. 

JESUINA CHAGAS DE OLIVEIRA 
Oficial do Registro Civil 


	

